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Altera a Lei Ro 4.317. de 9 de abril de
lnQ9. qüe institui a Política Distrital para
Integração da Pessoa com Deficiência,
consolida as normas de proteção e dá
oaZzas p/oi/12íânc:Zas e a Lei no 566, de 14
de outubro de 1993, que coacezíe
transporte gratuito as pessoas portadoras
de deficiência física, sensorial ou mentale
lúí oaOas proifldév7c:ia6 para retirar o
requisito de baixa renda para concessão
de transporte gratuito às pessoas com
deficiência.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo O cl?pz/fdo art. 88 da Lei no 4.317, de 9 de abril de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 88. A gratuidade no transporte público coletivo, no transporte
público alternativo e no metro será assegurada para pessoas com
insuficiência renal e cardíaca crónica, portadores de câncer, de vírus HIV e
de anemias congênitas (falciforme e talassemia) e coagulatórias congênitas
(hemofilia) e para pessoas com deficiência física, sensorial ou mental nas
condições especificadas nas Leis no 453, de 8 de junho de 1993, no 773, de
10 de outubro de 1994, e Ro 566, de 14 de outubro de 1993.

Art. 2o O c;?pardo art. lo da Lei no 566, de 14 de outubro de 1993,, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. lo É assegurada a gratuidade no uso dos transportes coletivos
do DF aos portadores, em grau acentuado, de deficiências físicas, mentais e
sensoriais e respectivos acompanhantes, quando comprovadamente
necessários.
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Art. 3o Esta Lei entra em vigor l ano ap(l$ã$
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei pretende alterar dispositivos das Leis que
concedem às pessoas com deficiência e seus acompanhantes gratuidade no
transporte público do Distrito Federal.

O texto atual garante o benefício apenas àqueles com renda de até 3 salários
mínimos. Ocorre que, na maior parte dos casos, as pessoas com deficiência possuem
elevados gastos mensais com equipamentos, medicamentos e assistência. e por isso
o requisito não é adequado.

Dessa forma, a proposta retira do art. 88 da Lei no 4.317, de 2009, o trecho
"de baixa renda" e retira do art. lo da Lei no 566, de 1993, o trecho "com renda de
até 3 (três) salários mínimos"

Como a vigência da lei está prevista após l ano da publicação, haverá prazo
suficiente para adequação das leis orçamentárias do exercício seguinte.
Considerando que a dotação prevista na Lei Orçamentária do exercício de 2018 para
concessão do passe livre às pessoas com deficiência foi de R$ 60.714.933,00, e que,
de acordo com dados da /?e/açlgb ,4/azia/ de /nÁo/maÉ:óês Socü& .Z07g do Ministério
ào ]\abaNkxo. e üa eS)3ün Perdi das pessoas com deficiência no Distrito Federalàe
2013, da Companhia de Planejamento do Distrito Federal - Codeplan, cerca de 2%
das pessoas com deficiência possuem emprego, sendo que 51,51% recebem menos
de 2 salários mínimos, estimamos que o aumento de despesa deve ser de
aproximadamente 1%.

Apresentamos a estimativa do impacto orçamentárío
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ANO lo ano viaência 2o ano vigência 3o ano viaência

VALOR(R$) 607.149,33 607.149,33 607.149,33



br Unidade responsável: Secretaria Legislativa
CÂMARA

LEGISLATIVA

l CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALi
Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei nQ 2.133/18, que
"Altera a Leí nQ 4.317, de 9 de abril de 2009 e a Lei nQ566, de 14 de outubro

de 1993, para retirar o requisito de baixa renda para concessão de
transporte gratuito às pessoas com deficiência"

Autoria: Deputado (a) Prof. lsrael (PV)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei ne 1.409/17

(art. le, XXIII), que "Altera a Lei n9 4.317, de 09 de abril de 2009, que
'Institui a Política Distrital da Pessoa com Deficiência, consolida as normas

de proteção e dá outras providências'".(Art. 154/].75 do RI).

Em 19/09/18

h/HRCELO FREDERiCO M. BASTOU

' Matrícula 13.821

Assessor especial
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